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Processo n°
Recurso nO
Matéria
Recorrente
Recorrida
Sessão de

10630.000814/97 -23
124.827
IRPJ - EX.: 1996
REVAL - REFORMADORA VALADARES LTOA.
DRJ em JUIZ DE FORAlMG
21 DE MARÇO DE 2001

R E S O L U ç Ã O N° 105-1.110

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

pela REVAL - REFORMADORA VALADARES LTOA.

RESOLVEM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento em diligência, nos

termos do voto do Relator.

J.
VERINALDO NRIQUE DA SILVA - PRESIDENTE

~~
DANIEL SAHAGOFF - RELATOR

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: ROSA MARIA DE JESUS

DA SILVA COSTA DE CASTRO, ÁLVARO BARROS BARBOSA LIMA, MARIA AMÉLlA

~ ,EMGJ.LEEBBEIM, FÁBIO TENENBLAT (Sup-Iente Convocado) e JOSÉ CARLOS

'----'PASSUcttO-. Aosentes;-jostificadamente;-os-Conselheiros-I:::l:JIS-G0NZAGA-MEOEIR0S-

-



RE.Vfl..l- RE.FORMfl..DORfl..DE.Vfl..Lfl..Dfl..RESLTDA, inscrita no CNPJ sob

nOQQ.T~'2Al'\IQQ\y\-g4 so\ici\ou tes\i\uição de teco\'rilmen\os te\a\l'Jos a P\S ,te?io,ue \R-

código 8'2(5), P\S ,dedução _ códIgo '000'2),P\S ,'a\uramen\o - código 'õ'\Og), 'IRPj ,\UCtO

presumido _ código 2(89) e IRRF ,código H (8) , juntando ?ara isso, có?'\as dos Dp..RFs

de recolhimento e declaração retifl~dma do exercício de '\997.
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RELATÓRIO

10630.000814/97-23
105-1.110
124.827
REVAL _ REFORMADORA VALADARES LTOA.

Processo n°
Resolução nO
Recurso n
Recorrente

fl.. Delegacia da Receita Federal em GOl/ernadm Valadares deferiu em

parte o pleito, ou seja, autorizou a restituição de R$ 2.584,10, relatil/os aos PIS e IRPJ e

Indeferiu a restituição do IRRF no I/alor de R$ 1 71486 .. .' . , ,por ser Imposto a cargo de

terceiros, apenas retido na fonte pela interessada (fls. 75 e seguintes).

. . A contribuinte recorreu à DRJ em Juiz de Fora, que também indeferiu o

pleito, basicamente pelas mesmas razões.

I,
j-

Inconformada, a interessada recorreu a este Conselho.

É o Relatório .
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Processo na
Resolução na

10630.000814/97 -23
105-1.110

VOTO

Conselheiro DANIEL SAHAGOFF, Relator

Somente em seu recurso de fls. 112, tempestivo, é que a contribuinte

esclareceu melhor o que, efetivamente, teria ocorrido em relação ao IRRF cuja devolução

pleiteia.

A interessada teria efetuado serviços para terceiros e não recebido tais

serviços de terceiros.

Por engano, teria procedido ao recolhimento de imposto de renda retido

na fonte sobre esses serviços por ela prestados, utilizando código (1708) como se esses

serviços lhe tivessem sido prestados.

A redação do recurso não torna isso perfeitamente claro, mas as notas

fiscais de emissão da REVAL e os DARFs anexados parecem levar a tal interpretação.

••

l'endo tais cópias de notas fIscais e de DARFs sido iuntados por ocasião

___ do recurso, .votono sentido deconllerter. o '\ulgamento .em .diligência, ,para ,que a repartição __

de origem se manifeste sobre tais documentos que não telle oportunidade de apreciar.

Sala das Sessões - DF em 21 de março de 2001.

--------

DANIEL SAHAGOFF
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